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aAREcER on coutssÃo DE JUSTIÇA, trctsteçÃo, nnoeçÃo
FrNAL E DrRarros HrIMANos, Ao pRoJETo or ntsotuçÃo N"
org/zols, "eIlE coNcEDE A MEDALHA oo uÉnno oe
rouceçÃo SALvADoR pA MATTA A SENHoRA JaRcINA DE
CASSIA TÁNNUS SOT]ZA'.

e coutssÃo DE JUSTIÇA, rcetsteÇÃo, atoaçÃo FINAL E
DIREITOS HUMANOS, ordinariamente reunida, analisou
detalhadamente o presente Projeto de Resolução, vindo a
exarar PARECER FAVORfuVEL à sua aprovaçã.o.

Sala das Sessões, 17 de N, ode

ED

15.

zÇe(: ?".&l*
ADELFR BACELAR SOUZA

bcretário

à"p&( 0%*
ELINO DE OLIWIRÁ SAMTOS

Redator

E-mail:fale@camaradeipiau. ba.gov br
(73)3531-s476
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RESOLUÇÁO,Vo 01 9/20 1 5.

"coNcEDE A MEDALHA Do MÉRtro oe rouctçÃo
SALuADaR DA MATTA Á sErúHoRÁ JIRGINA oe cÁssm
ÍÁ^/rvus souTÁ".

n cÂuenn MuNtctpAL DE tptAú, estnoo on BAHIA, No uso DE suAs ATRtBUçoEs tEGÁ,s,

RESOLVET

Art. 1o - Fica concedida, nos Íermos do inciso )Nl, do Art. 60, da Lei Orgânica do Município de

lpiaú, a Medatha do Mérito da Educação Salvador da Matta a Senhora JORGTNA DE CÁSS/Á

IANNUS SOUTÁ;

Att. 2o - A honraria será entregue em Sessão So/ene destinada a este Íim, em data e horário a serem

esÍaóe/ecidos pela Mesa Diretora da Câmara;

Art. 3o - A produção da honraria deverá ser feita pelo Poder Legislativo, que ficará responsável em

arcar os eventuais cusÍos;

Art. 4o - Esta Reso/ução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposíções em

contrário.

Sala das Sessões, 08 de Dezembro de 2015.

(73)3531-5476
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PRoJETo DE RESoLUçÃo trs tgl zors

"CONCEDE A MEDATHA DO
MERrro DA EoucnçÂo
SALVADOR DA MATA A
SENHoM IoRGTNA or cÁssre
TANNUS SOUZA".

A CÂUENA MUNICIPAT OE TPNÚ, ESTADO DA BAHIA, NO USO DE SUAS\, arnrnutçÕrs LEGArs,

RESOLVE:

Art. 1s. conceder Medalha do Mérito da Educação salvador da Mata, a senhora
Jorgina De Cássia Tannus Souza,.

Art. 2s' As despesas decorrentes desta resolução, correrão por conta das verbas
previstas no orçamento;

Art. 3s. A prodrrção da honraria deverá ser feita pelo poder Legislativo, que
ficará responsável em arcar os eventuais custos;

\- Art.4s Esta Rcsolução entrará em vigor na data de sua publicação,revogadas as
disposições em contrário.

Sala das Sessões, 03 de Novembro 2015.

,,-,ftá?.#o9.,,o
Vereadora

Autora do Proieto de Resolução
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